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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

ATA No 02/2021
 
Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2021, às 16 horas, reuniram-se em reunião virtual convocada pelo
Coordenador, Prof. Mario Duarte Canever, em função intuito de minimizar a disseminação das potenciais
contaminações pelo Covid-19, os membros do Colegiado e demais professores do Programa, através do
serviço de conferência Google Meet (https://meet.google.com/rne-nccb-jbw). Estiveram presentes o
Coordenador - Prof. Mario Duarte Canever - os membros do Colegiados e professores do Programa - Prof.
Gabrielito Rauter Menezes, Prof.a Luciara Bilhalva Corrêa, Prof. Mário Conill Gomes e a representante
discente (suplente) Márcia Schuch Borges. Após verificação do quórum deu-se início à reunião. ITEM 1 –
APROVAÇÃO DA ATA 01/2021. Foi constatado que a ATA anterior já foi aprovada, uma vez que os
membros dela participantes a assinaram e aprovaram na ocasião. ITEM 2 - DISCUSSÃO SOBRE A
ABERTURA DE EDITAL DE SELEÇÃO SUPLEMENTAR. O Coordenador do Programa, Prof. Mario
Duarte Canever, comentou sobre a possibilidade de se realizar um edital suplementar para a seleção de alunos
regulares para o período de 2021. O Prof. Gabrielito Rauter Menezes fez um panorama sobre o processo
seletivo que está ocorrendo no momento, se posicionando contrário a abertura de um edital suplementar. O
Prof. Mario Conill Gomes também fez sua análise do atual processo seletivo, e da mesma forma se posicinou
contra a abertura de um edital suplementar. O Prof. Gabrielito Rauter Menezes ainda lembrou que o Prof.
Rogério Costa Campos pediu para manifestar sua posição contrária a criação de um edital suplementar. A
Profa. Luciara Bilhalva Corrêa comentou sobre as dificuldades que todos os Programas estão enfrentando com
problemas como a baixa procura de alunos pelos Cursos de Pós-Graduação, entendendo, também, que não se
deve abrir uma seleção suplementar. O Coordenador se mostrou preocupado com a baixa procura de
candidatos na atual seleção, ressaltando que deve ser melhor trabalhado a forma de atrair novos
candidatos/alunos. A representante discente, Marcia Schuch Borges, se manifestou no sentido de que em
relação a atual situação de pandemia a procura não foi tão baixa, em comparação com outros Programas de
Pós-Graduação. Ventilou-se a possibilidade de no futuro se fazer a seleção em que o candidato já faz o
processo seletivo com a escolha de um orientador determinado, como ocorre em alguns Programas. Em
votação pelos membros presentes foi definido que não haverá a abertura de edital de seleção suplementar para
alunos regulares em 2021. O Prof. Mario Duarte Canever comentou que o Programa foi contemplado com
uma outra bolsa. ITEM 3 - PROCESSOS EM PODER DOS MEMBROS DO COLEGIADO. O Prof.
Mario Duarte Canever, Coordenador do Programa, informou alguns processos e situações que precisam ser
apreciadas pelo Colegiado, são elas: (a) Pedido de desligamento do Programa da aluna Roberta Machado
Gorgot, conforme processo no 23110.004009/2021-81. Os membros presentes lamentaram a decisão da aluna.
Os membros presentes concederam o desligamento solicitado, lembrando que ela poderá fazer novo ingresso,
por meio de novo processo seletivo, podendo aproveitar os créditos das disciplinas cursadas até os últimos
cinco anos, conforme previsto no Regimento do PPGDTSA (Art. 24, § 5°) e do Regimento Geral Stricto
Sensu da UFPel (Art. 25, parágrafo único). (b) Homologação da defesa de dissertação do aluno Murilo
Gonçalves Quevedo. O Coordenador do Programa, Prof. Mario Duarte Canever, informou que o aluno Murilo
Gonçalves Quevedo, matriculado sob o número 17202732, defendeu com êxito, no dia 28 de setembro de
2020, a sua dissertação intitulada "Estimativa dos ganhos econômicos com a rotação do arroz com a soja em
Terras Baixas", orientado pelo Prof. Dr. Mario Duarte Canever e Coorientado pelo Prof. Dr. Filipe Selau.
Salientou que o referido aluno cumpriu todas as exigências necessárias à obtenção do título de Mestre
em Desenvolvimento Territorial e Sistemas Agroindustriais. A defesa de dissertação do aluno Murilo
Gonçalves Quevedo foi homologada por unanimidade pelos membros presentes. (c) Homologação da defesa
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de dissertação do aluno William Borges Aldrighi. O Coordenador do Programa, Prof. Mario Duarte Canever,
informou que o aluno William Borges Aldrighi, matriculado sob o número 18100293, defendeu com êxito, no
dia 30 de outubro de 2020, a sua dissertação intitulada "Feira Virtual Bem da Terra e Mercados de
Proximidade. Uma análise a partir da Perspectiva Orientada pelo Ator", orientado pelo Prof. Dr. Décio Souza
Cotrim e Coorientado pelo Prof. Dr. Lúcio André de Oliveira Fernandes. Salientou que o referido aluno
cumpriu todas as exigências necessárias à obtenção do título de Mestre em Desenvolvimento Territorial e
Sistemas Agroindustriais. A defesa de dissertação do aluno William Borges Aldrighi foi homologada por
unanimidade pelos membros presentes. (d) Solicitação de prorrogação de prazo para defesa de dissertação da
aluna Isabel Sarkis Onofre, conforme processo no 23110.001900/2021-65.  A solicitação da aluna Isabel
Sarkis Onofre foi aprovada pelos presentes. Na oportunidade o Colegiado definiu que a partir das próximas
solicitações de prorrogação, o encaminhamento ao colegiado deve constar: (01)  o cronograma original
aprovado na qualificação; (02) o novo cronograma detalhando as atividades ainda por realizar e os respectivos
prazos; (03) a  anuência do orientador e; (04) a justificativa específica do não cumprimento do cronograma
original. Haverá, inclusive haverá alteração do formulário de pedido que consta na lista de documentos do
PPGDTSA. ITEM 4 - INFORMES. A representante discente, Márcia Schuch Borges, questionou sobre o
prazo de qualificação para a turma com ingresso em 2020. Perguntou se os 15 meses de prazo para
qualificação serão contados a partir de março de 2020 ou de junho de 2020, quando efetivamente começaram
as aulas. O Colegiado decidiu que o prazo para qualificação da turma com ingresso em 2020, em função da
pandemia, será estendido até final de agosto de 2021. Não havendo mais nada a tratar, encerrou-se a reunião
às 17 horas e 15 minutos e eu, André Barbosa da Cruz, lavrei a presente ata que aprovada pelos membros do
Colegiado segue assinada por mim e pelos demais presentes.

Documento assinado eletronicamente por MARIO CONILL GOMES, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 22/02/2021, às 20:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GABRIELITO RAUTER MENEZES, Professor do Magistério
Superior/Adjunto, em 24/02/2021, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Schuch Borges, Usuário Externo, em 24/02/2021, às
19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIARA BILHALVA CORREA, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 03/03/2021, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE BARBOSA DA CRUZ, Assistente em Administração,
em 03/03/2021, às 21:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO DUARTE CANEVER, Coordenador de Curso de Pós-
Graduação, Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Territoria, em 04/03/2021, às 10:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Referência: Processo nº 23110.003902/2021-99 SEI nº 1209410


